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Exmo senhor Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo

ROGÉRIO DAS TINTAS, vereador que este subscreve, no exercício de suas
atribuições regimentais, vem, com o devido acatamento, perante vossa excelência, solicitar que após ser
ouvido o plenário e se aprovado seja encaminhado pedido para INSTALAR PONTO DE ONIBUS
NO DISTRITO DA TAQUARINHA, TRÉS CORRÉGOS.

JUSTIFICATIVA

A comunidade local, composta por um número expressivo de moradores,
enfrenta dificuldades de acesso ao transporte público adequado, o que compromete
significativamente sua mobilidade urbana, especialmente para aqueles que dependem
exclusivamente de ônibus para se deslocar para o trabalho, escolas, unidades de saúde e demais
atividades essenciais.

Atualmente, os usuários são obrigados a esperar os coletivos em locais sem
qualquer estrutura, muitas vezes expostos a sol, chuva e demais intempéries climáticas, o que
coloca em risco a saúde e a segurança dos cidadãos, incluindo idosos, crianças e pessoas com
deficiência. A ausência de um ponto sinalizado e estruturado também compromete a organização
do transporte e pode causar atrasos no itinerário dos veículos, além de dificultar a fiscalização e o
controle por parte das autoridades competentes.

A instalação do ponto de ônibus contribuirá para a melhoria da qualidade de vida da
população, promoverá maior dignidade no uso do transporte público e atenderá a uma demanda
antiga da comunidade. Trata-se de uma medida de baixo custo e alto impacto social, alinhada aos
princípios da mobilidade urbana sustentável e ao direito de acesso universal aos serviços públicos.
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Diante do exposto, solicitamos a devida atenção e providências para a instalação do
referido equipamento, a tim de atender com eficiência e respeito às necessidades da população
local.

Contamos com a compreensãoe a pronta intervenção para atender a estanecessidade

REQUERIMENTO

Diante do exposto, solicito aos nobres pares, aprovação do requerimento
Nestes termos Pede Deferimento

Campo Largo, 22 de maio de 2025
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